
Comissão de Contratação CCP FMS <ccp.fms@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025
3 mensagens

infinity comercio <infinitycomercioatc@gmail.com> 19 de março de 2025 às 17:04
Para: ccp.fms@gmail.com
Cc: Anderson Basto <anderson.basto.souza@gmail.com>

Olá, bom dia! 
Solicito esclarecimento de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025.

No item 23.1.5 do referido edital diz "O quantitativo mínimo de cada item a ser solicitado à Contratada será de, no
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)" 

Isso significa que o pedido mínimo que pode ser empenhado caso a empresa seja vencedora será de 25% da
quantidade total do item?

Desde já agradeço,

att, Anderson

Comissão de Contratação CCP FMS <ccp.fms@gmail.com> 20 de março de 2025 às 08:17
Para: divisaodeabastecimento.sms@gmail.com

Bom dia!

Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Luciana de Melo Nunes
Pregoeira
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Divisão de Abastecimento <divisaodeabastecimento.sms@gmail.com> 20 de março de 2025 às 09:40
Para: Comissão de Contratação CCP FMS <ccp.fms@gmail.com>

Bom dia,

A interpretação acima está correta. O quantitativo mínimo para o pedido será de 25% do total do edital.

Atenciosamente,

Celso de Aguiar Leal
Divisão de Abastecimento
Secretaria Municipal de Saúde
Volta Redonda - RJ
Tel:. (24) - 3512.9551

[Texto das mensagens anteriores oculto]


